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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.190, DE 17 DE A B R IL  DE 2007.

D e n o m in a  D o m  H e ld e r  C â m a ra  a p ra ç a  
lo c a liza d a  e n tre  a s  r u a s  06, 2 9  e A v e n id a  
C e n tra l do  C o n ju n to  N o v o  O rien te , n o  
M u n ic íp io  d e  M a ra c a n a ú .

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono a segu inte Lei:

A rt. Io. Fica denominada Dom Hélder Câmara a praça localizada entre as ruas 06, 29 e 
Avenida Central, do Conjunto Novo Oriente, no Município de Maracanaú.

A rt. 2o. O Poder Executivo marcará dia e hora para afixação da placa indicativa.
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ESTADO DO CIARA

Câmara Municipal de Maracanaú

.A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1o. Fica denominada Dom Hélder Câmara a praça localizada entre as ruas 06, 29 
e Avenida Central, do Conjunto Novo Oriente, no Município de Maracanaú.

Art. 2o. O Poder Executivo marcará dia e hora para afixação da placa indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 17 de abril de 2007.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI N° 013/0B -  DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

AUTÓGRAFO N° 021/2007

Denomina Dom Hélder Câmara a praça localizada 
entre as ruas 06, 29 e Avenida Central do 
Conjunto Novo Oriente, no Município de 
Maracanaú.
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